
SPECIAL CONSTRUCTION 50 CENT 

MENSUEL DE LA C.G.T, POUR LES TRAVAILLEURS PORTUGAIS 

A CARTA REIVINDICATIVA FEDERAL, 

ADOPTADA PELO 29° CONGRESSO 

DA FEDERAÇÃO DA CONSTRUÇÃO CGT 
A Construção detém un lugar e um papel determinantes 

na vida económica, social e política do país. 

Este lugar e este papel têm-se acentuado. As profissões da 
Construção, das obras públicas e Materiais de Construção estão, 
actualmente, na vanguarda da grande indútria. 

Complexos industriais, redes de comunicação, equipamentos 
sanitários, sociais, desportivos, alojamentos, etc., são os frutos 
do labor de cada operário da Construção, desde o « manœuvre » 
até ao engenheiro. 

TRABALHADORES IMIGRADOS ! 

Vós representais o terço do efectivo dos assalariados destas 
indústrias que participam, de maneira determinante, na pros-
peridade deste país ! 

As riquezas que vós criais em conjunto com os vossos 
camaradas de trabalho franceses, se escapam de vossas mãos. 

O grande capital financeiro e industrial açambarca a parte 
essencial dessas riquezas por vós produzidas. 

O capital monopolista rege, com o apoio directo do Estado 
francês, toda, a actividade da construção. 

Ele a domina : 

— por intermédio dos Bancos de negócio e de crédito ; 

— pela entrada massiva dos capitais estrangeiros, especialmente 
no sector imobiliário ; 

— ao preconisar e realizar a fusão, a concentração, a absorpção 
das empresas ; 

— ao criar, assim, as suas próprias sociedades, com suas 
filiais dependendo directamente dele, de toda a sua ganância. 

QUAIS SÃO AS CONSEQUÊNCIAS PARA TODOS, FRANCESES 
E IMIGRADOS ? 

— A agravação das suas condições de trabalho, 

— A insegurança no emprego, 

— A aceleração dum desgaste fisico, intelectual, prematuro, 

— Os salários garantidos são entre os mais baixos, 

— A duração do tempo de trabalho mais longa, 

— O nível, a frequência e a gravidade dos acidentes de trabalho, 
dos mais elevados de todas as indústrias. 

Como não se hão-de espantar que os jovens, em tais condi-
ções, fujam da construção, e que numerosas pessoas idosas 
não possam esperar pela idade da reforma ! 

E. PORTANTO : 

# Entre 1950 e hoje, a realização dum alojamento passou de 
2.000 horas para somente 700 horas ; 

• Entre 1961 e 1971, a tonelagem média à hora, no sector 
areias e calhaus, passou de 100 a 216,5 ; 

# Ao contrário, os .salários durante esse mesmo período evo-
luíram apenas de 100 a 102,7. 

ASSIM : 

O enriquecimento das .sociedades que dominam a Constru-
ção é feito pela agravação das condições de trabalho e das re-
munerações dos trabalhadores da indústria, em detrimento da 
saúde dos trabalhadores, da sua segurança no trabalho e da 
sua vida, isto especialmente para os trabalhadores emigrados. 
IMPOE-SE UMA OUTRA POLÍTICA, OUTRAS CONDIÇÕES 
DE TRABALHO SÃO POSSÍVEIS ! 

Participando massivamente ao lado do conjunto dos tra-
balhadores franceses, vós, trabalhadores imigrados, tendes ma-
nifestado, e continuais a manifestar, a vossa vontade de não 
mais suportar as condições que vos são impostas actualmente ! 

Vós desejais que seja posta em prática uma política na-
cional profissional que respeite a dignidade de cada trabalhador 
e da sua família, que lhes assegure a possibilidade de VIVER 
MELHOR ! 

Os primeiros sucessos, resultantes da união e sa acção, em 
matéria de salários, de classificações, de previdência e de re-
forma, foram conquistados. 

MAS ELES SÃO AINDA INSUFICIENTES ! 

OS MEIOS EXISTEM para que sejam satisfeitas as reivin-
dicações fundamentais, às quais aspiram os trabalhadores e 
suas famílias, para poderem viver melhor. 

O QUE PROPÕE A FEDERAÇÃO DA CONSTRUÇÃO. 

Uma convenção colectiva nacional correspondente à nossa 
época, cobrindo todas as categorias de assalariados, desde o 
trabalhador não qualificado ao engenheiro, ampla e constante-
mente adaptada. 

O SEU CAMPO DE APLICAÇÃO deve ser garantido a todos 
os assalariados que participam no processo da construção (cons-
trução, obras públicas, pedreiras, materiais de construção, 
equipamento, gabinete de estudos, sociedades imobiliárias...). 

ANTIGUIDADE. A noção antiguidade (presença continua 
ou descontinua) na industria deve ser mantida para benefi-
ciar das disposições dos textos legislativos e convencionois que 
lhe façam referência. 
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TÍTULO IV 
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TÍTULO I 

SALÁRIOS TABELA ÚNICA 
Aumento geral de salários. 
Sua garantia por um sistema de es-

cala móvel, baseado num índice que 
refléta realmente as altas do custo de 
vida. 

Sua progressão em função da evo-
lução da produção e da produtividade. 

OS 1.100 FRANCOS AO COEFICIEN-
TE DE 100 FRANCOS POR 40 HORAS 
POR SEMANA, ou seja um valor de 
ponto de 11 francos. 

MENSALIDADE 
Um verdarelro salário mensal para 

gbrantia do qual serão só deduzidas as 
ausencias voluntárias nao justificadas. 

A supressão do prazo de carência 
para as faltas por acidente ou doença. 

A? intempéries integradas na mensa-
lidade não devem ser motivo para qual-
quer redução de salário. 

Estabelecimento de uma tabela ùni-
ca de coeficientes profissionais pró-
piios para cada categoria, do trabalha-
dor não qualificado ao engenheiro. 

Definição de classificações profissio-
nais para o conjunto das categorias, na 
base da indústria, permitindo uma adap-
tação em cada profissão, e eventualmen-
te, de empresa. 

A classificação profissional deve ser 
determinada pelo valor profissional real, 
o nível de conhecimentos, de responsa-
bilidades, a experiência e não só pelo 
emprego ou posto ocupado. 

Re conhecimento de todos os diplo-
mas. 

Garantia na base da indústria da 
categoria profissional, do coeficiente 
mencionado na folha de pagamento e 
no certificado de trabalho. 

TÍTULO II 

DESPESAS DE COMPENSAÇÃO RELATIVAS ÁS CONDIÇÕES 
DE TRABALHO INERENTES ÁS NOSSAS PROFISSÕES 

Reembolso das despesas de trans-
porte para se deslocar do domicílio ao 
local de trabalho e regresso. 

Pagamento das despesas de alimen-
tação ou de refeição compensadora. 

Indominização em horas de trabalho 
do tempo perdido com as deslocações 
da casa à obra e regresso. 

TÍTULO III 

REDUÇÃO DO TEMPO DE TRABALHO - REFORMA 

Re dução da duração semanal de 
s trabalho sem redução das receitas, cs 

Volta às 40 horas. 
Dois dias de descanso seguidos por 

s semana. 

Atribuição de uma 5o semana de 
3 férias pagas no inverno. 
İ REFORMAS 

Direito de reforma aos 60 anos e 
5 aos 55 para as mulheres assim como 
E aos trabalhadores que tenham exercido 
3 uma profissão dura ou insalubre e fixa-

ção de taxas de pensão a 75 % de 
todos os elementos do salário dos 10 
melhores anos de remuneração com um 
mínimo mensal de 880 francos. 

Fixação das taxas de pensão de re-
versão a 75 % da pensão principal. 

Revalorização e evolução das pen-
sões em função da progressão dos sa-
lários et do custo de vida 

De pois, integração da reforma com-
plementar no quadro de uma gestão 
unica para a Segurança Social. 

GARANTIA DO EMPREGO, 
Á FORMAÇÃO CONTÍNUA 

GARANTIA DO EMPREGO : No qua-
dro do acordo de 10 Fevereiro de 1969, 
uma politici, de emprego deve ser esta-
belecida na base do emprego e da pro-
fissão. 

Nenhum despedimento sem anteci-
padamente se tomarem medidas de re-
classificação. 

As mudanças, as fusões, concentra-
ções, as re-estruturações, as falências 
não devem, em caso algum, atingir a 
situação dos assalariados. Todas as me-
didas devem antecipadamente ser objec-
to do estudo para garantir ao assala-
riado o seu emprego,- as suas receitas. 
A formação profissional deve permitir 
ao assalariado mudar de profissão em 
caso de necessidade, sem que isso dimi-
nua as suas receitas 

A FORMAÇÃO PROFISSIONAL CONTÍ-
NUA E O APERFEIÇOAMENTO: Todo 
o direito a uma profissão, supõe o direi-
to ao seu conhecimento Uma reforma 

DIREITO Á INSTRUÇÃO, 
E AO APERFEIÇOAMENTO 

democrática do ensino deve permitir a 
cada um aceder às profissões e às qua-
lificações profissionais correspondentes 
às suas aptidões a às suas possibilida-
des. Esta reforma deve, nomeadamente, 
permitir aos filhos dos trabalhadores o 
acesso a todos os graus do ensino. 

A partir de uma formação geral mui-
to ampla para todos, devem ser esta-
belecidas medidas favorecendo o acesso 
dos jovens a uma formação profissional 
no quadro do ensino técnico e, em pri-

meiro lugar, pela criação de C.E.T. (esco-
las técnicas) em número suficiente de 
forma a responder às necessidades do 
país e da inJústria. 

Créditos devem ser concedidos a fim 
de permitirem à A.F.P.A- de realizar to-
talmente a política de emprego e de 
formação profissional assim como do 
aperfeiçoamento. 

Uma política profissional nacional 
coerente sobre a formação contínua e 
o aperfeiçoamento permitirá aos assa-
lariados desenvolver os seus conheci-
mentos afim de seguir e evoluir em fun-
ção das ciências e das técnicas, de se 
promo ver no quedro de uma escala 
única de classifocações, desde a tra-
balhador não qualificado ao engenheiro. 

Na nossa época, a formação e o 
aperfeiçoamento, deverão permitir que 
se aborde a formação em todas as disci-
plinas, tanto para a cultura qeral como 
profissional. 

O direito ì. formação deve ser acom-
panhado por uma garantia de receitas. 

D^.vem ser dados meios à Educação 
Nacional com espírito evolutivo para 
criar estructuras de acolho que permi-
tam utilizar o conjunto dos seus 
direitos 

TÍTULO V 

HIGIENE - SEGURANÇA - MEDICINA DO TRABALHO 
PROFISSIONAL - EQUIPEMENTOS SANITÁRIOS, SOCIAIS, 

DESPORTIVOS E CULTURAIS 

COMISSÃO DE HIGIENE 
E SEGURANÇA 

Criação com uma representação ope-
rátra mais importante, em todas as em-
presas, de Comissões de higiene e de 
segurança em que os membros, dota-
dos de poderes, serão eleitos. 

Concessaão obrigatória de um núme-
ro horas necessárias aos membros das 
C.H.S. para cumprir todas as suas fun-
ções 

Proteçeao dos membros das C.H.S. 
idêntica à dos delegados. 

Participação obrigatória em todos os 
inquéritos, direito de intervenção e de 
investigação. 

MEDICINA DO TRABALHO 
PROFISSIONAL 

Uma mediei. ia do trabalho paritária 

profissional impõe-se em todo o terri-
tório. A necessidade da sua acção pre-
ventiva para as doenças gerais, as doen-
ças profissionais, do estudo dos postos 
de trabalho e dos meios de protecção 
é evidente. 

A sua eficácia só poderá crescer na 
medida em que : j 

A generalização dog seus serviços 
seja rápidamente efectiva, logo que ten-
ham uma gestão paritária. 

O direito de controlo das Comissões 
de Empresa seja reforçado em matéria 
de funcienamento dos serviços de medi-
cina do trabalho. 

A coordenação de acção de preven-
ção se tornar mais estreita entre a 
Medicina do Trabalho, os C.H.S. e os 
outros organismos que tenham por mis-
são promover uma melhor prevenção. 

Se consiga a independência total dos 

médicos de trabalho no exercício das 
suas funções em relação ao patronato. 

EQUIPAMENTOS SANITÁRIOS, 
SOCIAIS CULTURAIS 

E DESPORTIVOS 

Cada local de trabalho deve ser dota-
do de equipamentos sanitários e sociais 
(vestuários, refeitórios, enfermarias, du-
ches lavabos, W.C., etc.) postos perma-
nentemente à disposição dos trabalha-
dores. 

Nas obras, nos grandes conjuntos 
hurbanos, industriais, operações de reno-
vação, cidades novas, arranjos turísticos, 
as realizações, a organizar em prioridade, 
devem garantir aos trabalhadores nos 
locais de trabalho e a suas famílias, um 
nível de vida de acordo com as neces-
sidades da nossa época (estradas e 
arruamentos diversos, habitações, res-
taurantes, centros culturais, estádios, 
infraestructuras sanitarias e sociais...). 

Estas realizações integrar-se-ao no 
fim dos trabalhos no qudro das necessi-
dades sociais e culturais das populações 
ou dos trabalhadores das nossas profis-
sões. 

TÍTULO VI 

DIREITOS SINDICAIS NOVOS 

A gestão democrática está na ordem 
do dia, e não se pode concebê-la sem 
novos direitos sindicais, adaptados às 
particularidades da nossas industrias. 

A onvenção colectiva nacional deve 
definir os princípios e as condições que 
tornam efectivo o exercício do direito 
sindical em todos os domínios onde se 
deve manifestar a organização sindical. 

Os trabalhadores, qualquer que seja 
a sua idade ou nacionalidade, devem 
poder aceder a todas -s responsabili-
dades sindicais, serem elegíveis, sem 
restrições, nas eleições profissionais ou 
designados como delegados sindicais, 
representantes sindicais ao CE-

O EXERCÍCIO DO DIREITO 
SINDICAL A TODOS OS 

NÍVEIS DA EMPRESA 

Designação dos delegados 
sindicais 

Ao nível dos locais de trabalho : Um 
delegado sindical para um conjunto de 
10 assalariados, um crédito de 10 horas 
por mês para cada um, a repartição 
destes delegados deve ser feita entre 
as organizações representativas cm fun-
ção do número de votos obtidos nas 
eleições para delegados do pessoal. 

Ao nível de agência : Um delegado 
sindical por organização representativa 
com um crédito de 25 horas por mês. 

Ao nível de sociedade : Um delegado 
sindical por organização representativa, 
com um crédito de 50 horas por mês. 

Reuniões sindicais 
Reunião mensal de aderentes do sin-

dicato, durante o tempo de trabalho, 
pago como tal e durante uma hora no 
no mínimo. 

Reunião dos membros da Comissão 
Executiva do sindicato da empresa ou 
da agência, pelo menos uma vez por 
mês, durante o tempo de trabalho e 
pago come tal, sendo as despesas de 
transporte para assistir à reunião pagas 
pela empresa. 

Reunião dos delegados sindicais de 5 
agência ao nível de sociedade, todos os 3 
os dois meses, durante um dia sendo 3 
pago o tempo de viagem e de ausência 3 
bem como as despesas de transporte 3 
e d estadia. 

QUOTIZAÇÃO E PROPAGANDA ¡ 
SINDICAL 

Livre recolha das quotizações e difu- 3 
são da imprensa durante o tempo de tra- 3 
balho. 

DELEGADOS DO PESSOAL 
E COMISSÕES DE EMPRESA 

I 
A designação de empresa ou de agên-

cia deve prevalecer para toda a acti-
vidade sindical. E neste nível, salvo acor-
do contrário, que devem fazer-se as 5 
eleições para delegados do pessoal e 5 
para as comissões de empresa. 

As horas pagas para o exercício do s 

mandoto dos delegados do pessoal e 
dos membros das comissões de empre-
sa devem ser aumentadas. 

O teripo de transporte necessário ao 
exercício do mandato nao devem afec-
tar o crédito de horas de delegação e 
devem ser remuneradas com tempo de 
trabalho e as despesas de transporte 
pagas pelo patrão. 

Mesmos direitos para os suplentes 
como par titulares. 

Pagamento como tempo de trabalho 
o tempo passado pelos trabalhadores, 
nas reuniões com os delegados do pes-
soal e com os membros da comissão 
de empresa. 

BOLETIM DE ADESÃO 

Nome Idade 

Apelido -

Endereço 

Profissão 

Empresa onde trabalha 

Localidade Departamento 

A enviar ou a entregar ao delegado sindical C.G.T. ne sua empresa ou à : 
CONSTRUÇÃO C.G.T. , 212, rue Lafayette, Paris 10™. 

I 

3 

3 
3 

3 
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FORMAÇÃO SINDICAL 

Pagamento do solário aos tra-
balhadores que participem em 
estágios de formação sindical, no 
quadro de férias-educação, previs-
to pela lei de 23 de Julho de 1957. 

CUMPRIMENTO DAS RESPON-
SABILIDADES EM TODOS OS 
ESCALÕES DO MOVIMENTO SIN-
DICAL. 

A actividade sindical na empre-
sa tem o seu prolongamento na-
tural e indispensável em todos os 
escalões do movimento sindical. 

Por isso todas as facilidades 
devem ser dadas, no quadro da 

empresa, aos trabalhadores que 
têm um mandato sindical a cum-
prir no plano local, departamental 
ou nacional e, nomeadamente : 

Autorozação para ausências 
pagas para participar nas instân-
cias estatutárias da organização 
sindical. 

Autorização para ausências pa-
gas para assistir ás reuniões pari-
tárias, tendo em conta o tempo 
necessário para assegurar a pre-
paração, para assistir e para par-
ticipação. Indminização das even-
tuais despesas de transporte e de 
estadia. 

TÍTULO VII TÍTULO IX 

GESTÃO E REPRESENTAÇÃO 
NOS ORGANISMOS SOCÍAIS 

JOVENS TRABALHADORES E APRENDIZES 

Cada organização sindical deve 
fazer-se representar nos concelhos 
de administração, de acorda com 
a democracia determinando-se o 
número de lugares por cada uma 
das organizações sindicais em fun-
ção da sua representatividade. 

Propomos que todos os cinco 
anos, por exemplo, se façam nas 
nossa indústrias eleições para de-
signar os membros das comissões 
de gestão destes organismos. 

A gestão de organismos pari-
tários, como os regimes de refor-
ma complementar, a C.N.P.O., que 
digam respeito a obras sociais ja 
existentes ou a criar deve ser um 
assunto exclusivo dos trabalhado-
res ; os representantes do patro-
nale nao devem ai ocupar qulaquar 
lugar-

Representação dos organismos 

sindicais de assalariados nos con-
celhos de administração dos caixas 
de intempéries e de férias pagas. 

As organizações sindicais dos 
assalariados assumem responsabi-
lidades cada vez mais numerosas 
e importantes nos organismos pari-
tários, no plano nacional, regional 
e departamental ; isso representa 
um trabalho importante nao somen-
te de presença nas reuniones, mas 
também de estudo e de prepara-
ção. 

Os meios para assegurar estas 
responsabilidades, a todos os ní-
veis, devem ser fornecidos às or-
ganizações sindicais nomeadamen-
te, pela atribuição de um subsi, 
dio, pelos organismos paritários, 
sobre as despesas de gestão para 
a actividade à escala nacional, re-
gional e departamental. 

TÍTULO VIII 
REALIZAÇÕES SOCIAIS 

Uma infraestrutura nacinal de-
ve permitir aos trabalhadores da 
indústriae à suas famílias a viu-
vas e reformados, aos jovens e 
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aprendizes, beneficiar de férias e 
de repouso, funcionando todo o 
ano, ao nível das possibilidades 
de cada um. 

Reconhecem-se necessários o 
reagrupamento e a coordenação 
das actividades sociais existentes 
ao nível das A.P.A.S. ou de orga-
nismos similares e de outros orga-
nismos paritários. 

A criação de um organismo a 
nível nacional deve difinir uma po-
lítica de conjunto, harmonizando e 
ampliando o que existe, e camin-
huando no sentido da realização de 
uma infraestrutura nacional corres-
pondente às necessidades. 

Os jovens trabalhadores devem 
ter os mesmos direitos que os 
trabalhadores adultos. 

A remuneração dos aprendizes 
deve ser objecto de um acordo 
nacional. 

Não pode ser admitida qualquer 
discriminção que atinja os salários 
dos jovens em relação ao dos 
adultos. 

Supressão nas convenções co-
lectivas das categorias ditas « jo-
vens trabalhadores. 

Participação dos jovens com 
menos de 21 anos nas actividades 
desportivas de sua escolha, r,a ba-
se de 5 horas por semana, toma-
das do tempo de trabalho e pagas 
como tal. 

Pagamento dos 3 dias de pré-
slecção militar. 

Garantia da reintegração dos 
jovens no emprego, conservando 
a sua qualificação quando do re-
gresso do serviço militar. 

TÍTULO X 

MAO-DE-OBRA IMIGRADA 
Reconhecimento para os tra-

balhadores imigrados, dos mesmos 
direitos sindicais, vantagens so-
ciais e familiares que para os tra-
balhadores franceses. 

Direito de ser representante 
em todos os organismos onde se 
debatam os direitos e interesses 
dos trabalhadores. 

Aplicação aos trabalhadores 
imigrados, cujas famílias perma-
neçam nos países de origem, das 
clausulas de acordos sobre as 
grandes deslocações. 

Autorização de ausência por 90 
dias sem prejuízo de direitos adqui-
ridos pelos trabalhadores imigra-
dos que o peçam-

Construção de habitações. 

Criação e arranjo de residên-
cias, com gestão democratica, on-
de os trabalhadores imigrados, 
com o conjunto de trabalhadores, 

terão todas as condições indispen-
sáveis para o repouso, a cultura 
e o divertimento. 

Fazer com que os cursos de 
alfabetização se integrem no qua-
dro do aperfeiçoamento profissio-
nal e social, sejam considerados 
como tempo de trabalho e remu-
nerados como tal. 

TITULO XI 

TRABALHADORES 
FRANCESES 

NO ESTRANGEIRO 

Garantia, no quandro das con-
venções colectivas, dos seus di-
reitos económicos e sociais, ela-
boração de um estatuto do tra-
balhador deslocado no estrangeiro. 


